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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE ENSINO SUPERIOR OU PROUNI 

 

  
 
Eu, ___________________________________________________________________________________, portador/a do RG nº. ___________________________, 

órgão expedidor ____________________ e do CPF nº. _________________________, participante do Processo Seletivo SiSU/UFOB do ano 

_______________, declaro, para os devidos fins, que não ocupo outra vaga em Instituição Pública de Ensino Superior e não recebo 

bolsa do Programa Universidade para Todos (PROUNI) em Instituição Privada de Ensino Superior. 

 

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que, se falsa for esta declaração, incorrerá nas penas 

do crime do art. 299 do Código Penal* (falsidade ideológica), além de, caso configurada a prestação de informação falsa, 

apurada posteriormente à matrícula do(a) candidato(a), em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, 

ensejará o cancelamento da mesma na Universidade Federal do Oeste da Bahia (em conformidade com o disposto na Lei n.º 

12.089 de 11/11/2009), sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

 

______________________________________, ____ de____________ de _________.  
(Cidade/UF)                                                                            .  

  
 

 
___________________________________________________ 

Assinatura do/a Declarante 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal no caso de candidato(a) menor de idade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

*Decreto Lei nº. 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal – Falsidade Ideológica 
Artigo 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante: 
Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento 
é particular. 


